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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITALDE GUARNIçÃO DE NAIAL
$4 Mil ntatailxs4l]

FRËGÃO ËLHTRÕFIICÕ SRF N"fl4'A024-I-IGUÍT

(P rocesso Ad m i ni strativo n' 64592 .OOL7 7 B I ZOZ4-SL)

1- COND|çöES cERAtS DA CONTRATAçÃO

L.L. o objeto da presente licitação, é a eventual aquisiçäo de gases medicinais, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

L.2. Os bens objeto desta contrataçäo säo caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

L,3. O objeto desta contrataçäo näo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no l-o.B1B
de 27 de setembro de 2O21.

1.4. o prazo de vigência da contrataçäo é de L2 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato ou
homologaçäo de documento correspondente, na forma do artigo L05 da Lei n' 14.1-33, de ZOZL.

1,5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seräo aplicadas em relaçäo à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO Oe NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentaçäo da Contrataçäo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contrataçäo está previsto no Plano de Contrataçöes Anual 2O24, contorme consta das
informações básicas desse termo de referência.

3. DESCR|çÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADo o c|clo DE V¡DA Do oBJETo E
ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3.3.. A descriçäo da soluçåo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especlfico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4 REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

sustentab¡lidade:

FL
Fõuñ-

4.1. Além dos critérios de sustentabil¡dade eventualmente inseridos na descriçäo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçöes Sustentáveis:

4.L.r. A contrataçäo de empresas para a aquisição de gases medicinais para os diversos setores
do HGuN deverá obedecer ao disposto na A Lei no 14.L33, de Lo de abril de 202!, e suas alteraçöes,
bem como no Decreto n"10.o24 de 20 de setembro de 2019.0 objetivo da contrataçäo é adquirir gases
medicinais para uso neste Hospital Militar, Os gases medicinais säo necessários, pois säo
imprescindíveis para o atendimento e tratamento dos pacientes, visto que säo indispensáveis ao suporte
à vida e também na prevençäo aos agravos da saúde, devido exercerem uma funçäo terapêutica de
natureza incontestável, Os gases medicinais säo utilizados no Centro Cirúrgico, UTl, posto de
Atendimento Médico e Unidades de lnternaçäo, bem como nas ambulâncias do Hospital.

4.L.2. FORNECIMENTO coNTíNUo DE oxlcÊNto E DEMAts GASES: A cessäo do tanque
criogênico e dos cilindros pela empresa fornecedora do produto propicia a utilizaçäo de equipamentos de
última geração, bem como o acompanhamento e assistência técnica 24h, substituiçäo de peças e de
equipamentos, quando necessário sem custos adicionais para o HGuN.

4.t.3. Cessäo de regime de comodato de Tanque Criogênico, cilindros para a central de backup
de Oxigênio, cilindros de oxigênio avulsos para transporte de pacientes e cilindros avulsos de dióxido de
carbono.

4.L.4.
volume deve atender minimamente a capacidade de 5000ms.

4.1,5, O fornecimento, em regime de comodato, do Sistema de bateria de cilindros reserva, deve
ser dimensionado em quantidade suficiente para suprir um período mínimo de 36 horas de fornecimento
contínuo desses gases, ou mais, dependendo da capacidade de atendimento do proponente fornecedor.

4.1.6. Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos componentes do sistema, além da
calibração dos equipamentos indicadores de volume, pressäo e envolvidos com os aspectos de
segurança do sistema (válvulas e etc). As manutenções preventivas e corretivas, responsabilidade da
empresa fornecedora, a cessão do tanque criogênico e dos vasilhames (cilindros) pela mesma, permitirá
que näo se corra o risco de haver desabastecimento em função de problemas nos equipamentos,

lndicação de marcas ou modelos

(SUPRESSÃO)

Subcontratação

4,2, Näo será admitida a subcontrataçäo do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Näo haverá exigência da garantia da contrataçäo dos artigos, pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seräo aplicadas em relação à
garantia da contrataçäo.
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5. MODELO DE EXECUçÃO OOOBJETO

Condiçöes de Entrega

5.L. O prazo de entrega dos gases medicinais deverá ser realizado em até 24 (vinte e
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou chamado pelo setor requisitante do Almoxarifado
deste HGUN, em remessa única, no seguinte endereço Av Hermes da Fonseca, L3g5, Tirol, Natal-RN. O
local determinado no HGUN, conforme horários e dias de funcionamento a seguir: De segunda a quinta-
feira, das 07:00h as L5:00h, e sexta-feira das 07:OOh as LL:30h.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1". o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.1-33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçäo total
ou parcial,

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçäo ou suspensäo do contrato, o cronograma de execuçåo
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgäo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

6.4. O Órgäo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçäo de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgäo ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçäo do plano de fiscalizaçäo, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçäo, das estratégias
para execuçäo do objeto, do plano complementar de execuçäo da contratada, quando houver, do método de
aferiçäo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalizaçäo

6.6. A execuçäo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no L4.L33. de 202L. art. L17. caput).

Fiscalização Técnica

6,7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçåo do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condiçöes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçåo.
(Decreto no Lt.246, de 2022, art. 22,V1);

6.7.3,. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execuçäo do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularizaçäo das faltas ou dos defeitos observados, (Lei no L4.L33, de 2021. art. LL7, Sl"o, e Decreto no
IL.246.de 2022, aft.22. Ll)l
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6.7.2. ldentificada qualquer inexatidäo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato itidåEñ-
not¡ficaçÕes para a correção da execuçäo do contrato, determinando prazo para a correção
It.246. de 2Q22. art.22.lll);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçäo que
demandar decisäo ou adoçäo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022. art. 22. lV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçåo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
n9 U,246 -de 2022. art.. 22. V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçäo tempestiva ou à prorrogaçäo contratual
(Decreto no 1l-.246, de 2022. art. 22. Vil).

Fiscalizaçäo Adm inistrativa

6,8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençäo das condições de habilitaçäo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçäo de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. Zg. I e
ll, do Decreto no 11.246. de 2022).

6.8.L, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempest¡vamente na soluçäo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveís, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no ]"L.246, de 2022. art. 23. tV).

Gestor do contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçäo do processo de acompanhamento e fiscalizaçäo do
contrato contendo todos os registros formais da execuçäo no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verifícaçåo da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administraçåo. (Decreto no LJ'246, de 2OZZ, art. 2L, tV).

6,L0.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execuçäo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no !!.246, de 2o22, art. 21, ll).

6.1-L.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçäo da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidaçäo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no L1,.246, de Zezz, art.
2r., ilr).

6.12.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçäo realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençäo ao
seu desempenho na execuçäo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto no LL.246, de 2022, art. 2L, Vlll).

6,L3,0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaçäo para fins de aplicaçäo de sançöes, a ser conduzido pela comissäo de que trata o art, 159
da Lei no 14,L33, de 2O2L, ou pelo agente ou pelo setor com competencia para tal, conforme o caso.
(Decreto no 1L.246, de 2022, art, 2L, X).
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6.L4.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçöes sobre a consecuçäo
que tenham justificado a contrataçäo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprim
atividades da Administraçäo. (Decreto no LL.246, de 2022, art. 2i_, Vt).

6.L5.o gestor do contrato deverá enviar a documentaçäo pertinente ao setor de contratos para a
formalizaçäo dos procedimentos de liquidaçäo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestäo nos termos do contrato.

7. CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1-. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçäo de sua conformidade com as especificaçöes
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicaçäo das penalidades,

7.3, O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçäo, após a verificaçäo da qualidade e quantidade
do materiale consequente aceitaçäo mediante termo detalhado,

7,4, Para as contrataçöes decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 75 da Lei no L4.l-33. de 202L, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até ,ã
(cinco) dias úteis.

7.5. O ptazo pa'a recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçäo do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no L4.L33. de 2027 comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito de
liquidaçäo e pagamento.

7.7 . O prazo para a soluçäo, pelo contratado, de inconsistências na execuçäo do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçäo durante a análise
prévia à liquidação de despesa, näo será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo näo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçåo do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidaçäo, na forma desta seçäo, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, 939 ja
lns-truçäo Normativa SEGES/ME no 7712022.

7.9.L. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contrataçöes decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 1-4.1,33, de 2021-.
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como:

7.LO.L,

7.LO.2.

7.LO.3.

7.LO.4,

7.10.5.

7.10.6.

(Termo de Referencia Pregäo Eletrônico SRP 04i2024-HGuN .6tLL)

7.10,Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

ua

o prazo de validade;

a data da emissäo;

os dados do contrato e do órgäo contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventualdestaque do valor de retençöes tributárias cabíveis.

7.L1'. Havendo erro na apresentaçäo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçåo da situaçäo, sem
ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovaçäo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôn¡cos oficiais ou à
documentaçäo mencionada no art. 68 da Lei no l-4.L33. de 2O21.

7.L3.A Administraçäo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençäo das condiçöes de
habilitaçäo exígidas no edital; b) identificar possível razäo que impeça a partic¡paçäo em licitaçäo, no âmbito
do órgão ou entidade, proibiçäo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (lNsTRUçÃo NoRMAT|VA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 2OL8),

7.1-4.Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificaçäo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçäo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.15,Não havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgäos responsáveis pela fiscalizaçäo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.L6,Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17.Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos seräo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado näo regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18.0 pagamento será efetuado no prazo de até L0 (dez) dias úteis contados da finalizaçäo da liquidação
da despesa, conforme seçäo anterior, nos termos da lnstruçåo Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

7.L9.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seräo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçäo, mediante
aplicação do fndice de Preços ao Consumidor Amplo (/PCAJ- de correçäo monetária.
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Forma de pagamento

7.2o.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
corrente indicados pelo contratado

7.2L.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22.Quando do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislaçäo aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seräo
retidos na fonte, quando da realizaçäo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7,23.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no L23. de
2006, näo sofrerá a retenção tributár¡a quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçäo de comprovaçäo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

Cessão de crédito

7,24.Ê. admitida a cessäo fiduciária de direitos creditícios com instituiçäo financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53. de I de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente tÓp¡co.

7.25.A eficácia da cessäo de crédito nåo abrangidas pela lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 53, de I de
julho de 2O2O, em relaçäo à Administraçäo, está condicionada à celebraçäo de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.26.Sem prejuízo do regular atendimento da obrigaçäo contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitaçäo por parte do contratado (cedente), a celebraçäo do aditamento de cessäo de crédito e a
realizaçäo dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificaçäo de que o cessionário näo se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislaçäo em vigor, ou de receber beneflcios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1"992, nos termos do Parecer JL-
0L, de 18 de maio de 2020.

7.27.O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)
pela execuçåo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceçöes ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurldico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovaçäo do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administraçäo. (INSTRUçÃO NORMATTVA No 53, DE I
DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.28.A cessäo de crédito não afetará a execuçäo do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

L FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DË FORNECTMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

LL. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçäo de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoçäo do critério de julgamento pelo MENOR PREçO.
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Forma de fornecimento

8,2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitaçäo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Hab¡litação jurídica

FL

HGUN

8.4, Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificaçäo em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçäo de Microempreendedor tndividual -
CCMEI, cuja aceitaçäo Íicarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítío
httns ://www. gov. br/em presas-e-negocios/pt-br/em preendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento com probatório de seus adm in istrado res;

8,8, Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçäo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da Uniäo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçäo
Normativa DREI/ME n.o 77. de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminístradores;

8.10,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçäo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no Registro
onde tem sede a matriz

8.L1.Sociedade cooperativa: ata de fundaçäo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art, l-07 da Lei no 5.764, de Lô de dezembro l-971".

8,l2,Agricultor familiar: Declaraçäo de Aptidäo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 40. 52o do Decreto no L0,880, de 2 de dezembro de 2021.

8.1-3.Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualifícaçäo como
produtor rural pessoa física, nos termos da lnstruçåo Normativa RFB n. 97L, de 1-3 de novembro de 2009
(arts, L7 a L9 e L65).

8,1-4. Ato de autorizaçäo para o exercício da atividade de fornecimento de gases medicinais, expedido por
Conselho Regional de Química ou no Consefho Regional de Farmácia ou por outro órgäo responsável, de
acordo com a leivigente.

8,L5.Os documentos apresentados deveräo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçäo respectiva.

Cåmara Nac¡onal de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.L6.Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas
conforme o caso;

8.L7.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de certidäo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portaria Conjunta no L.7bL,
de 02 de outubro de 2OI4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.L8.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

8,19.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo
de certidäo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidaçäo das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de L943;

8.20.Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes_Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pert¡nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21,Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

B.22.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condiçäo mediante a apresentaçåo de declaraçäo da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, L23, de 2006, estará dispensado da prova de
inscriçäo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualif icação Econômico-Financei ra

8.24.Certidäo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participaçäo na licitaçäo (art. S.. inc¡so lt,
lnstruçäo Normativa Seges/ME no 11"6, de 2021.), ou de sociedade simples;

8,2s.Certidäo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no j"4.133. de
2021, art. 69, caput, inciso ll);

8.26.Balanço patrimonial, demonstraçäo de resultado de exercício e demais demonstraçöes contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.26.L. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
L (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçäo deveräo atender a todas as
exigências da habilitaçäo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-äo ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.26,4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçäo Contábil Digital - ECD ao Sped.

Câmam Nacional de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultor¡a-Geral dâ Un¡åo
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8.27.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1- (um) em qualquer dos
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitaçäo
patr¡mônio llquido mínimo de l0o/o do valor total est¡mado da contrataçäo.

8,28,4s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deveräo atender a todas as exigências da
habilitaçäo e poderäo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de
2O2!", art.65, S1o).

Qualificação Técnica

8.29.Comprovante de Registro ou inscriçäo do Profissional responsável pela empresa na entidade
profissional competente devidamente regular no Conselho Regional de Química ou no Conselho Regional
de Farmácia;

B.3O,Comprovaçäo de aptidäo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçäo, ou com o item pertinente, por meio da
apresentaçäo de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31,Caso admitida a participaçäo de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçäo complementar:

8.3L.L. A relaçäo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçäo
e que executaräo o contrato, com as respectivas atas de inscriçäo e a comprovação de que eståo
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos artsLll inciso Xl, 21
inciso I e 42. 5E2o a 60 da Lei n. 5.764. de l-971

8.3t.2. A declaraçäo de regularidade de situaçäo do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.3L.3. A comprovaçäo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execuçäo contratual;

8.3L.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de L971. art. 107;

8.3L.5, A comprovaçäo de integraçäo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executaräo o contrato; e

8,31-.6, Os seguintes documentos para a comprovaçäo da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocaçäo das três últimas
assembleias geraís extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executaräo o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessäo que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitaçäo;

8.33..7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. U.2 da Lei n.
5.764. de 1-971", ou uma declaraçäo, sob as penas da lei, de que tal auditoria näo foi exigida pelo órgäo
fiscalizador.

e. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.L. O custo estimado total da contrataçäo é de R$ 479.5O2,t4 (Quatrocentos e setenta e nove mil,
quinhentos e dois reais e quatorze centavos), conforme custos unitários apostos em anexo.
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10. ADEQUAçÃOORçAMENTÁR|A

Lo.L.As despesas decorrentes da presente contrataçäo correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geralda Uniäo.

10.2.A contrataçäo será atendida pela seguinte dotaçäo:

l) Gestäo/Unidade: 167345/00001;
ll) Fonte de Recursos: 1050000L42;
lll) Programa de Trabalho:215842
lV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano lnterno: DBSAFCTUGpD;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseguentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

Natal/RN, L6 de maio de 2O24

.1. À*-
ENY DA EIDA . 1'T

Adjunta da Farmácia do HGUN

1)

FL

HGr-N--

ao
¿_

"MJANAINA BANDEIRA DOS SANTOS 2o Ten
Adjunta da Assistência Social do HGUN

VANDREA NAANDRE- 2"Ten
Adjunta do Laboratório de Análises Clínicas do HGUN
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